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GABINETE  

Extrato de Edital de Credenciamento – Chamamento Público N° 
004/2026. Objeto: Credenciamento de Organizações da Sociedade Civil 

(OSC's) interessadas em firmar parceria(s) com a administração pública 

municipal, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco. Abertura do recebimento das 

inscrições a contar da data de publicação deste edital. Vigência: 12 

meses a partir da sua publicação, para fins de recebimento de 

documentos. Anexo  

 

EXTRATO – CONTRATO DE RATEIO Nº 41/2026 – CONTRATANTE: 

Município de Caratinga, CNPJ nº 18.334.268/0001-25. CONTRATADO: 

Consórcio Público para Defesa e Revitalização do Rio Doce – CORIDOCE, 

CNPJ nº 45.421.031/0001-54. OBJETO: gestão associada de 
planejamento e execução de projetos e programas que visem a defesa e 

a revitalização do Rio Doce tendo em vista o desastre ambiental ocorrido 

com o rompimento da barragem do Fundão, localizada no subdistrito de 

Bento Rodrigues, em Mariana/MG, bem como representação dos Entes 

Federados atingidos para reparação do dano pelos responsáveis. VALOR 

DO CONTRATO: R$36.459,36 (trinta e seis mil, quatrocentos e cinquenta 

e nove reais e trinta e seis centavos). VIGÊNCIA: 31/12/2026. 

Signatário: Giovanni Corrêa da Silva – Prefeito. 

 

MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS   

 

PORTARIA SMMASU 01/2026 

 

Caratinga, 10 de março de 2026. 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação de 

comissão interna para a elaboração 

da Carta de Serviços desta 
Secretaria de Meio Ambiente e 

Serviços Urbanos, e dá outras 

providências”. 

 

Considerando o decreto de nº001/2025 “Delega competência e 

estabelece responsabilidades aos secretários; 

 

Considerando o disposto no artigo 37 da Constituição Federal que 

elenca os princípios que devem ser seguidos pela Administração 
Pública, dentre eles o princípio da Transparência; 

 

Considerando que a Lei Federal nº13.460, de 26 de junho de 2017, em 

seu artigo 7º, estabelece a obrigação da Administração Pública de 

divulgar a Carta de Serviços à sociedade, promovendo maior 

transparências nos serviços oferecidos à população; 

 

Considerando que o artigo 25 da referida lei determina o prazo para a 

devida divulgação da Carta de serviços; 

 
RESOLVE: 

 

Art.1º - Fica criada a comissão interna composta pelos servidores: 

• Erika Rodrigues Oliveira, matrícula 24685-9/1; 

• José Carlos Damasceno, matrícula 9491-9/1; 

• Valéria Azevedo Rocha Silvestre, matrícula 15269-2/3. 

 

Esta comissão será responsável pela elaboração da Carta de Serviços 
da Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Urbanos. 

 

Art.2° - Os servidores mencionados terão o prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, contados a partir da publicação desta Portaria, podendo 

ser prorrogados uma única vez por igual período, para a elaboração e 

aprovação interna da referida Carta de Serviços; 

 

Art. 3º - Após a apresentação e aprovação interna, a Carta de Serviços 

deverá ser encaminhada ao Chefe do Poder Executivo, para que sejam 

adotadas as providencias necessárias para sua divulgação no site da 
Prefeitura e no Diário Oficial do Município. 

 

Art. 4º - A Carta de Serviços desta Secretaria após aprovada, 

encaminhada e publicada poderá ser revisada após nova Portaria de 

nomeação. 

 

Art. 5º - Uma vez publicada a Carta de Serviços, a comissão acima 

nomeada será dissolvida de forma sumária, não podendo ser 

reconduzida para novas revisões pelo período de 3 (três) anos, a fim 

de assegurar a plena participação de todos os servidores da Secretaria 

de Meio Ambiente e Serviços Urbanos nos processos relacionados a Lei 

Federal 13.460/17. 
 

Art. 6º - Ficam mantidas a jornada de trabalho e o padrão salarial 

estabelecido para o cargo dos servidores, conforme os regulamentos 

pertinentes. 

 

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Caratinga, 10 de março de 2026. 

 

Natanael dos Reis Marques 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos 

 

PLANEJAMENTO E FAZENDA   

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Ata de Registro de 

Preços n°042/2026 – Pregão Eletrônico N° 011/2026. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de carrinhos 

coletores e kits de manutenção, compostos por rodas e eixos, destinados 

ao atendimento da demanda da secretaria municipal de meio ambiente 

e serviços urbanos. Vencedor com menor preço: PALLET RIO INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ de nº 37.104.931/0001-40 – Valor 

Global de R$ 119.000,00 (cento e dezenove mil reais). Vigência de 12 

(doze) meses. Caratinga, 23 de março de 2026 - Natanael Dos Reis 

Marques - Secretário Municipal De Meio Ambiente E Serviços Urbanos. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG – Extrato dos Contratos n° 

031/2026; 032/2026; 033/2026 e 034/2026 – Processo Administrativo 

n° 058/2026, Pregão Eletrônico n° 018/2026, cujo objeto é Contratação 

de empresa para o fornecimento de bens e a prestação de serviços 
necessários à execução dos eventos de promoção à saúde denominados 

“Corrida do Março Lilás” e “Corrida do Novembro Azul”. Empresa: 

LACORT ATACADISTA E CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

18.385.077/0001-92. O valor da global da contratação será a ordem de 

R$ 49.380,00 (quarenta e nove mil trezentos e oitenta reais); AK 

INOVAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 53.696.164/0001-61. O 

valor da global da contratação será a ordem de R$ 23.995,00 (vinte e 

três mil novecentos e noventa e cinco reais); ESTRATÉGIA ESPORTES 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 46.165.404/0001-36. O valor da global 

da contratação será a ordem de R$ 19.599,00 (dezenove mil quinhentos 
e noventa e nove reais); 64.090.080 ARLENE ROSA, inscrita no CNPJ sob 

o nº 64.090.080/0001-04. O valor da global da contratação será a ordem 

de R$ 10.040,00 (dez mil quinhentos quarenta reais). A vigência do 

contrato será de 12 (doze) meses – Caratinga 23 de março de 2026 – 

Paula Cristina Da Silva Botelho – Secretária Municipal de Saúde. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Edital – Pregão 

Eletrônico N° 023/2026. Objeto: Contratação de empresa para o 

fornecimento e instalação de ventiladores, para atender demandas das 
escolas e CEIMS da rede municipal de Caratinga/MG. Abertura: 

13/04/2026 às 09h00min, na plataforma localizada no endereço 

eletrônico www.bll.org.br. O edital encontra-se à disposição na sede da 

Prefeitura e no site: www.caratinga.mg.gov.br. Mais informações no (33) 

3329-8023. Caratinga/MG, 23 de março de 2026 - Millene Apolinário 

Machado – Superintendente de Licitações e Contratos. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG – Extrato das Cartas-Contrato n° 

017/2026 e 018/2026 – Processo Administrativo n° 035/2026, Dispensa 

por Limite Eletrônica n° 018/2026, cujo objeto é Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de motosserras, moto podas e 

equipamentos atendendo demanda da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente. Empresas: ALFATECH COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o nº 63.607.468/0001-69, O valor global da contratação será da ordem 

de R$ 4.438,00 (quatro mil quatrocentos e trinta e oito reais); 

64.601.028 ISRAEL RAMOS DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob o nº 

64.601.028/0001-67, O valor global da contratação será da ordem de 

R$ 3.151,45(três mil cento e cinquenta e um reais e quarenta e cinco 

centavos). Prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses - 
Caratinga/MG 23 de março de 2026 - Natanael Dos Reis Marques - 

Secretário De Meio Ambiente e Serviços Urbanos. 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
http://www.caratinga.mg.gov.br/
https://caratinga.mg.gov.br/wp-content/uploads/2026/03/EDITAL_DE_CREDENCIAMENTO_UNIFICADO_no_004_assinado-1.pdf
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MUNICIPIO DE CARATINGA/MG – Torna Público Extrato de Termo 

de Aditivo nº 005 do Processo Administrativo n° 252/2023, Tomada de 

Preço n° 014/2023, Contrato n° 008/2024 – Objeto: Contratação de 

empresa para execução de obras de pavimentação de vias urbanas no 

município de Caratinga, objeto do contrato de repasse 918215/2021 

do ministério das cidades. Empresa: RT CONSULTORIA E SERVIÇOS 

LTDA-ME. Fica prorrogado o prazo do presente contrato até o dia 
30/12/2026. Permanecendo inalteradas as demais disposições do 

Contrato inicial e as condições nele estipuladas. Caratinga/MG – 

23/03/2026. Adriano Henriques da Fonseca – Secretário Municipal de 

Obras Públicas. 

 

MUNICIPIO DE CARATINGA/MG – Torna Público Extrato de Termo 

de Aditivo nº 005 do Processo Administrativo n° 253/2023, Tomada de 

Preço n° 015/2023, Contrato n° 007/2024 – Objeto: Contratação de 

empresa para execução de obras de pavimentação de vias urbanas no 

município de Caratinga, objeto do contrato de repasse 917896/2021 
do ministério das cidades. Empresa: RT CONSULTORIA E SERVIÇOS 

LTDA-ME. Fica reajustado o valor do presente contrato com base no 

índice INCC. Permanecendo inalteradas as demais disposições do 

Contrato inicial e as condições nele estipuladas. Caratinga/MG – 

23/03/2026. Adriano Henriques da Fonseca – Secretário Municipal de 

Obras Públicas. 

 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
http://www.caratinga.mg.gov.br/
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